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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 382/2025

Institui o Programa Municipal de Compostagem 
Doméstica no município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Municipal de 
Compostagem Doméstica, com o objetivo de incentivar a redução do volume de resíduos 
orgânicos destinados a aterros sanitários, promovendo a educação ambiental, a 
sustentabilidade e o reaproveitamento de matéria orgânica por meio da compostagem 
nas residências, escolas, condomínios e comunidades.

Art. 2º São objetivos do Programa:
I – Promover a redução da geração de resíduos sólidos orgânicos e o estímulo à 
separação na origem;
II – Incentivar a prática da compostagem doméstica e comunitária, transformando 
resíduos orgânicos em adubo natural;
III – Desenvolver ações de educação ambiental, capacitação e conscientização da 
população sobre o correto manejo dos resíduos;
IV – Contribuir para a diminuição da emissão de gases de efeito estufa e o fortalecimento 
da agricultura urbana e comunitária;
V – Estimular a parceria entre poder público, escolas e sociedade civil na gestão 
sustentável dos resíduos sólidos.

Art. 3º O Programa poderá ser implementado por meio de:
I – Distribuição gratuita ou subsidiada de kits de compostagem doméstica (baldes, 
minhocários, composteiras, material informativo);
II – Capacitação e orientação técnica à população sobre o processo de compostagem e 
o aproveitamento do composto gerado;
III – Criação de pontos de entrega voluntária de resíduos orgânicos para compostagem 
coletiva;
IV – Parcerias com escolas municipais para integrar a compostagem às atividades 
pedagógicas de educação ambiental.

Art. 4º A coordenação do Programa caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Controle Urbano, podendo atuar em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e 
demais órgãos públicos ou instituições privadas.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios, termos de cooperação ou parcerias 
com universidades, cooperativas de catadores, organizações ambientais e empresas do 
setor privado para execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 10/11/2025
pelo CPF: ***.123.983-** no IP: 192.168.131.91

Paulo Henrique Costa da Silva
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei propõe a criação do Programa Municipal de 
Compostagem Doméstica no Município de Maracanaú, com o intuito de fomentar 
práticas sustentáveis de manejo de resíduos orgânicos e promover a educação 
ambiental como instrumento de transformação social e ecológica. Segundo dados da 
Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais 
(ABRELPE, 2023), cerca de 50% dos resíduos sólidos urbanos no Brasil são de origem 
orgânica, sendo que a maior parte ainda é destinada a aterros sanitários sem qualquer 
tipo de reaproveitamento. Essa destinação inadequada acarreta consequências diretas 
para o meio ambiente, como o aumento da emissão de gases de efeito estufa, a 
contaminação do solo e das águas subterrâneas e a redução da vida útil dos aterros.

A compostagem doméstica, reconhecida pela Organização das Nações Unidas 
(ONU) e pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como prática essencial para o 
desenvolvimento sustentável, é um processo biológico de decomposição controlada da 
matéria orgânica, resultando em um composto rico em nutrientes — o húmus — que 
pode ser utilizado como adubo natural. Essa prática reduz significativamente o volume de 
resíduos destinados à coleta pública, diminuindo custos operacionais e fortalecendo o 
ciclo de reaproveitamento local de recursos. De acordo com o Plano Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), a compostagem é uma das diretrizes prioritárias 
para o tratamento de resíduos orgânicos, e sua implementação no âmbito municipal 
contribui diretamente para o cumprimento das metas estabelecidas pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, especialmente o ODS 
11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis e o ODS 12 – Consumo e Produção 
Responsáveis.

Estudos realizados pela Universidade Federal do Ceará (UFC) e pela Universidade 
de São Paulo (USP) apontam que programas municipais de compostagem apresentam 
resultados expressivos não apenas na redução de resíduos, mas também na formação 
de uma consciência ecológica coletiva, com impacto positivo na qualidade de vida e na 
saúde pública. A compostagem doméstica favorece ainda o engajamento comunitário e a 
valorização do trabalho de catadores e cooperativas locais, ampliando a inclusão 
produtiva e social.

Portanto, a criação do Programa Municipal de Compostagem Doméstica de 
Maracanaú representa uma ação estratégica de governança ambiental, com potencial de 
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transformar práticas cotidianas da população em atitudes sustentáveis e responsáveis. O 
projeto consolida o compromisso do município com a sustentabilidade, a inovação e o 
desenvolvimento urbano de baixo impacto, além de promover uma política pública 
alinhada às demandas globais de mitigação da crise climática e de valorização dos 
recursos naturais.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12648
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